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OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e envio de dados da Câmara Municipal de Angra dos Reis – CMAR, ao 

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – 

eSocial, incluindo suporte técnico remoto e presencial. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 60.000,00 

 

DATA DA SESSÃO 

10/04/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

De 09h até 1500h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 
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Aviso de Contratação Direta Nº 7/2026 

 

A Câmara Municipal de Angra dos Reis, através da Secretaria de Gestão, torna público 

que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 10/04/2026 

Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00h 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de licitação para a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e envio 

de dados da Câmara Municipal de Angra dos Reis – CMAR, ao Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, 

incluindo suporte técnico remoto e presencial, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação dos serviços ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

Item Especificação CATSER Unidade de medida Qtde 

1 Assessoria/Consultoria 779 Unidade 12 meses 

2 
Comunicação/Envio das 

informações ao e-social 
14800 Unidade 12 meses 

3 
Suporte técnico 

(remoto/presencial) 
779 Unidade 12 meses 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

1.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de     

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico. 

1.4. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação, nesta dispensa de licitação, é exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 

48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.3.2. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 

2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.1.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para a contratação. 

3.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.1.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1


 
 

7 
 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

Secretaria de Gestão 

 

 

 

3.1.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.1.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.1.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.1.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos. 

3.1.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.1.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

3.1.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.1.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.1.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.1.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.1.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.1.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
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lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

5.4.1. SICAF;   

 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

 

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

 

5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.5.2. O fornecedorserá convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 

Direta e em seus anexos. 

 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação, nos termos do art. 34 da IN SEGES/ME nº 

73/2023; 

 

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a  

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , 

quando não cabível esse regime. 

 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19�3
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7 - CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Câmara Municipal de Angra dos 

Reis poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. A Câmara Municipal de Angra dos Reis poderá, ainda, enviar cópia do 

contrato por e-mail a ser informado pela Contratada, para assinatura eletrônica, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento. 

7.2.2.1. A assinatura eletrônica deverá ser reconhecida pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas - ICP-Brasil. 

7.3. O prazo previsto no subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto na Minuta do Contrato, ANEXO V 

deste Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, haverá a perda 

desse valor. 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Quadro Estimativo de Valores; 

9.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

9.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato; 

9.12.6. ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade Civil e Administrativa; 

9.12.7. ANEXO VII – Declaração Inexistência de Nepotismo; 
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Angra dos Reis, 25 de março de 2026. 

Jorge Brum Crispim de Carvalho 

Presidente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria  

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 - Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor; 

4 - Qualificação Técnica 
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4.1 Prova de aptidão da empresa fornecedora para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da dispensa, por meio de certidão(ões) 

ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

registrados, quando for o caso, perante o órgão técnico competente; 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 2026-25001706 

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e envio de dados da Câmara Municipal de Angra dos Reis – CMAR, ao 

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – 

eSocial, incluindo suporte técnico remoto e presencial. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Assessoria/Consultoria 779 UNIDADE 12 meses 

2 
Comunicação/Envio das 

informações ao eSocial 
14800 UNIDADE 12 meses 

3 Suporte técnico (remoto/presencial) 779 UNIDADE 12 meses 

 

1.2. A aquisição dos objetos desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

por ser possível estabelecer padrões de desempenho e qualidade por meio de 

especificações usuais de mercado. 
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1.3. O prazo de vigência do contrato resultante da presente dispensa de licitação será 

de 12 (doze) meses, contados à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 107 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Da necessidade da contratação: O envio das informações ao eSocial exige um 

conhecimento técnico especializado quanto à observância das normas legais que 

regem os dados fiscais, trabalhistas e previdenciários dos servidores, bem como o 

tratamento dos dados e a padronização dos arquivos exigidos para envio, tornando-se 

uma atividade complexa e que demanda a alocação de recursos humanos que podem 

ser melhores aproveitados no desempenho de outras atividades do órgão. 

2.2. Como alternativa paralela à capacitação de seus servidores para realizar a 

transmissão de envio de maneira autônoma (sendo este o objetivo em médio prazo, 

através da realização de cursos e interação prática e assistida com o sistema), surge a 

demanda por empresa especializada na prestação do serviço de assessoria e 

consultoria com expertise na transmissão correta de todas as informações dos 

empregados, contratações, desligamentos, alterações de dados cadastrais, acidentes 

de trabalho, etc., o que vem sendo adotado por diversos órgãos públicos e privados, 

em caráter nacional, visando a adequação ao Decreto Federal nº 8.373/2014 

2.3. A contratação justifica-se em razão da necessidade de envio da base de dados da 

Subsecretaria de Recursos Humanos e Pessoal, Secretaria de Finanças e Controladoria 

Geral da Câmara Municipal de Angra dos Reis, bem como toda e qualquer informação 

exigida pelo Decreto nº 8.373/2014 e suas constantes atualizações, de maneira a 

cumprir os prazos e determinações legais, mitigando o risco de aplicação de multas e 

sanções ao órgão. 

2.4. A necessidade de suporte técnico remoto e presencial visa o assessoramento 

contínuo dos servidores para o saneamento dos dados e orientação quanto às devidas 

correções, a fim de permitir o correto envio ao eSocial, reduzindo erros e garantindo a 

eficiência da execução. 
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2.5. Sendo assim, a presente contratação se faz necessária visando o cumprimento do 

Decreto nº 8.373/2014, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, através do qual os órgãos públicos 

devem proceder ao envio das informações de seus bancos de dados, com implantação 

obrigatória desde 01 de janeiro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A contratação de empresa especializada na prestação dos referidos serviços tem 

sido uma alternativa viável tanto para empresas privadas quanto para órgãos públicos 

que desejam se adequar às novas exigências legais, especialmente para órgãos de 

médio e grande porte como é o caso desta Casa Legislativa, cujos dados precisam ser 

tratados e adequados para o envio ao eSocial, de acordo com a legislação vigente. 

3.2. Apesar do empenho da CMAR em investir na capacitação de seus servidores, ainda 

não dispõe de servidores para realizar a tarefa que se pretende de forma autônoma 

em sua integralidade, dada a complexidade e as especificidades técnicas exigidas para 

o envio dos dados, necessitando de assessoria e consultoria por empresa 

especializada, com apoio remoto e presencial, quando necessário. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O presente processo tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de assessoria, consultoria e envio de dados da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, incluindo suporte técnico remoto e presencial, 

visando assim atender às necessidades da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, de 

forma global.  

4.2. A prestação do serviço deverá ser executado por 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, permitindo um controle mais eficaz sobre a qualidade e a 

execução do trabalho, sem que haja descontinuidade ou falhas nos processos.  
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4.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo da contabilidade, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento.  

4.4. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos 

requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da 

CMAR no que tange às exigências legais e contratuais.  

4.5. A contratada deve prezar pelo assessoramento dos servidores da Subsecretaria de 

Recursos Humanos e Pessoal, Controladoria e Secretaria de Finanças quanto ao tema, 

assistindo-os e direcionando para a solução de eventuais demandas;  

4.6. A contratada deverá executar:  

4.6.1. Avaliação dos processos e sistemas informatizados existentes hoje na CMAR 

com vistas à identificação de erros e ações mitigatórias para eliminação dos riscos 

operacionais que envolvem o envio das informações por meio do eSocial;  

4.6.2. Elaboração de relatórios detalhados com a identificação dos erros e 

sugestões para correção;  

4.6.3. Análise preventiva e orientação técnica, in loco, dos documentos expedidos 

pela Subsecretaria de Recursos Humanos e Pessoal, Secretaria de Controladoria e 

Secretaria de Finanças;  

4.6.4. O envio das informações obrigatórias mensais ao eSocial, incluindo todos os 

eventos e folha de pagamento, cumprida a devida parametrização e no prazo legal;  

4.6.5. Acompanhamento técnico e orientação quanto ao tratamento dos dados 

para posterior envio de informações mensais através dos sistemas eSocial, GFIP, 

DCTF WEB, CAGED, bem como orientação quanto as correções necessárias;  

4.6.6. Orientações quanto ao envio das informações relativas às retenções 

previdenciárias realizadas sobre a nota fiscal, referentes aos contratos de execução 
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de mão de obra, em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei 8.212/91. As 

referidas retenções devem ser encaminhadas por meio do módulo EFD-Reinf;  

4.6.7. Acompanhamento das parametrizações e envio dos eventos periódicos e não 

periódicos (ex: admissões, exonerações, afastamentos, reintegrações, alterações 

cadastrais, envio dos eventos de remuneração, datas de pagamentos e 

totalizadores de INSS e IR, bem como os eventos de SST);  

4.6.8. Acompanhamento e orientação no envio de informações, RAIS e DIRF;  

4.6.9. Elaboração, em conjunto com a Subsecretaria de Recursos Humanos e 

Pessoal, de fluxograma com o estabelecimento das rotinas do RH e indicação dos 

prazos legais a serem cumpridos, responsabilizando-se pelos envios dos eventos 

pelo eSocial;  

4.6.10.  Orientação e assessoria fiscal e administrativa perante a Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

4.6.11. Orientação e envio das informações relativas ao Fundo Especial de Despesa 

da Câmara Municipal de Angra dos Reis-FESCAM, visto que dispõe de orçamento e 

CNPJ próprios; 

4.6.12.  Orientações quanto ao lançamento e envio das informações referentes às 

diárias pagas aos servidores e como proceder quando há devolução de diárias por 

cancelamento ou outro motivo relativo à viagem;  

4.6.13. Cumprir e observar a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) 

no tratamento de todos os dados a que tiver acesso em virtude da contratação, 

somente podendo utilizá-los para o fim que justificou o seu acesso, sendo vedado o 

compartilhamento com terceiros sem autorização legal ou do órgão, devendo ainda 

manter banco de dados em ambiente virtual seguro e controlado, excluindo-os após 

a devida utilização.  

4.6.14. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter a 

contratante atualizada quanto às novidades legislativas relacionadas ao objeto do 

contrato.  
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4.7. A Contratada deverá realizar os serviços em dia fixo da semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário de 8h30h as 16h30h.  

4.8. A Contratada deverá atender a solicitações excepcionais e regulares de assistência 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação.  

4.9. Além do cumprimento das exigências legais de habilitação e qualificação 

econômico�financeira, a futura Contratada deverá apresentar padrões mínimos de 

qualidade, através da apresentação de atestado(s) de desempenho anterior, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto. 

 

Garantia da Contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.11. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução deste 

termo de referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de execução  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.2. A Prestação dos serviços deverá iniciar em até 7 dias úteis após o 

recebimento da ordem de início dos serviços;  

5.1.3. Após a finalização do processo de dispensa, inicia-se o prazo para a prestação 

dos serviços, conforme a demanda solicitada pela Contratante, devendo iniciar a 

execução do serviço em sua totalidade.  

Local e horário da entrega  
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5.2. A prestação de serviços deverá iniciar em sua totalidade e de forma continua, 

mediante a Ordem de início emitida pela Subsecretaria de Recursos Humanos, que 

informará ao contratado através de e-mail ou outro meio comprobatório de 

recebimento, para que o mesmo, no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da Ordem, inicie os serviços solicitados, a cargo do fornecedor, na 

quantidade solicitada, na Rua da Conceição, 255, Sobreloja, Centro, Angra dos Reis, RJ, 

Cep: 23.900-437, no setor Recursos Humanos. Telefone: 2404-5316 – E-mail: 

sa.ssrhp@angradosreis.rj.leg.br;  

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação enviada 

pela Contratante, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

5.4. No recebimento provisório, assim que forem entregues, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência, bem como as especificações constantes da proposta apresentada pela 

empresa vencedora;  

5.4.1. Os serviços deverão estar de acordo com o contratado;  

5.4.3. Deverá estar em conformidade com a solicitação da Subsecretaria de 

Recursos Humanos;  

5.4.4. A prestação do Serviço deve ocorrer no prazo e horários determinados pela 

Subsecretaria de Recursos Humanos por ocasião da solicitação;  

5.4.5. Verificadas essas condições mencionadas, será registrado o recebimento 

provisório, mediante termo no verso da nota fiscal;  

5.4.6. O atestado de recebimento provisório, registrado em canhoto de nota fiscal, 

ou documento equivalente, não configura o recebimento definitivo dos produtos;  

5.4.7. No recebimento definitivo o(s) responsável (eis) pelo recebimento deverá 

(ão) proceder à avaliação da quantidade e especificações dos itens, e após, à 

aceitação, atestando a nota fiscal e remetendo a mesma para pagamento;  

mailto:sa.ssrhp@angradosreis.rj.leg.br
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5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.6. Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle 

similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e 

assinatura do responsável pelo recebimento da CMAR;  

5.7. A prestação de serviços regulares semanais será estabelecido por acordo entre 

Contratante e Contratado;  

5.8. A contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a entrega do 

objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes; e de impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiros, 

reconhecido pela administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

6. DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias útei, após o recebimento da 

nota fiscal.  

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

6.2.1. o prazo de validade;  

6.2.2. a data da emissão;  

6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.5. o valor a pagar; e  

6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Do recebimento  
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6.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante;  

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à devolução nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento  

6.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal.  

6.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação da taxa SELIC de correção monetária.  

Forma de pagamento  

6.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da lei 14.133/2021, art. 75 inciso II.  

Exigências de habilitação  

7.2. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos:  
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7.3. Habilitação jurídica  

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

7.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020.  

7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores 

7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

7.3.9. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

7.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

7.5.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

7.6. Qualificação Econômico-Financeira  

7.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;  

7.7. Qualificação técnica  

7.7.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 

objeto descrito, com descrição dos serviços prestados. 

7.7.2. O Atestado de capacidade técnica deverá conter:  

a. Nomes empresariais e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 
endereço, telefone); 

b. Local e data de emissão; 
c. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade 

das informações; 
d. Descrição dos serviços prestados contendo dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados nos domínios de qualificação técnica 
aqui apresentados. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 

conforme pesquisa realizada no Banco de Preços. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Angra dos Reis. 

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD  

10.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

10.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular;  

10.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 

finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, 

em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD);  

10.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 

própria prestação do serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia 

aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 

consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 

tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do 

objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins;  

Angra dos Reis, 25 de Março de 2026. 
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Rodrigo Teixeira Cardoso 

Subsecretário de Licitação 

Mat.: 8738 

 

 

 

ANEXO III 

QUADRO ESTIMATIVO DE VALORES 

Item Especificação Valor Unitário Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e envio de dados da Câmara 

Municipal de Angra dos Reis – CMAR, 

ao Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas – eSocial, incluindo 

suporte técnico remoto e presencial. 

R$5.000,00 R$60.000,00 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 

 

OBS: 

O valor estimado acima está considerando o valor global da proposta, no entanto, a 

proponente deverá preencher sua proposta de preços, considerando os itens de 

maneira discriminada, nos moldes do ANEXO IV, folha 2 (modelo de proposta). 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, e será em tudo regida pelas condições 

estabelecidas no presente Aviso de Dispensa, e respectivos anexos.  

2. Propomos a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, o fornecimento do objeto 

desta contratação direta por dispensa pelo valor, obedecendo às estipulações do 

correspondente Aviso de Contratação Direta e asseverando que:  

a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, existentes e aplicáveis quanto a execução dos serviços, objeto desta 

contratação; e,  

b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, 

prevalecerá este último. 

3. Cotamos como preço unitário para o fornecimento do objeto desta contratação, os 

valores constantes na folha 2 do presente Anexo.  

4. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada terá o prazo de até 07 (sete) 

dias úteis para o início da execução dos serviços; 

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.  

 

Angra dos Reis, ____ de ____________de 2026.  
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_____________________________________________________ 

 (assinatura do representante legal do fornecedor)  

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: 

C N P J Nº:  

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº:  

BANCO (nome e nº):  

AGÊNCIA (nome e nº):  

CONTA CORRENTE Nº: 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

(Folha 2) 

 

Item Especificação CATSER Unidade de 

Medida 

Qtde Valor 

Unitário 

(mensal) 

Valor 

Total 

(anual) 

01 Assessoria/Consultoria 779 Unidade 12 meses R$ R$ 

02 Comunicação/Envio das 

informações ao eSocial 
14800 Unidade 12 meses R$ R$ 

03 Suporte técnico 

(remoto/presencial) 
779 Unidade 12 meses R$ R$ 

VALOR TOTAL  R$ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, como 

CONTRATANTE, e a ______________________, como CONTRATADA, para prestação 

de Serviços de assessoria, consultoria e envio de dados da Câmara Municipal de Angra 

dos Reis – CMAR, ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, incluindo suporte técnico remoto e presencial. 

Aos dias ___ do mês de do ano de, na _________ [endereço do órgão contratante], a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, a seguir denominada CONTRATANTE, 

representada pelo Exmo Sr. Presidente Jorge Brum Crispim de Carvalho, e a sociedade 

____________, estabelecida na _________________ [endereço da sociedade 

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

_________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA] têm 

justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizada por despacho do 

_______________________ [autoridade administrativa competente para autorizar a 

despesa], datado de ____________, às fls. _____ do processo nº ______________, 

publicado no B.O ________________, página ____, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
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Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter  

geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

O objeto do presente Contrato é a Contratação de serviços de assessoria, consultoria 

e envio de dados da Câmara Municipal de Angra dos Reis – CMAR, ao Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, 

incluindo suporte técnico remoto e presencial, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência, anexo II do Aviso de Contratação Direta, e nas quantidades e 

especificações da tabela abaixo: 

Item Especificação Unidade de 
medida 

Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Assessoria/Consultoria Unidade 12 meses R$ R$ 

2 
Comunicação/Envio das 
informações ao eSocial 

Unidade 12 meses R$ R$ 

3 
Suporte técnico 
(remoto/presencial) 

Unidade 12 meses R$ R$ 

Parágrafo Único – Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências e normas do Termo de Referência, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços.  

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  
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O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ _______________ 

(por extenso).  

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 

e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 

da Nota Fiscal. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição e faturamento, o período–base de medição 

do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.  

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos 

serviços efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no 

parágrafo primeiro, sem que a Câmara Municipal de Angra dos Reis esteja obrigada a 

pagar o valor total do Contrato.  

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 

de cobrança, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade 

trabalhista, Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de débitos federais e 

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.  

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 

documentos.  
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Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 

de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 

atesto da nota fiscal e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.  

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 

em conta corrente.  

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:  

R = Po [(I-Io)/Io]  

Onde:  

R = valor do reajuste;  

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 

forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 

meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas 

do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou 

omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas 

fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 

ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO  

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência.  

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 

normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 

contratuais.  

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao servidor 

designado por ato do Sr. Presidente_______________. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.  
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para 

o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e 

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas.  

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, 

à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 

do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO  

A contratação terá eficácia a partir da data da assinatura do contrato e vigorará por 12 

meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Parágrafo Primeiro: São obrigações da CONTRATADA:  
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a) prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência; 

b) tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos trabalhos;  

c) responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos 

e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

d) atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado 

pela Fiscalização;  

f) responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 

material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu 

término; 

g) responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e 

dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Secretaria de Tecnologia da 

Informação da CMAR;  

h) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 

contrato durante todo prazo de execução contratual;  

i) responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;  
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j) informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações 

e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  

b) Realizar a fiscalização do objeto contratado.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

O recebimento do objeto do contrato se dará mediante a avaliação de servidores 

designados pelo [autoridade competente] _________________ que constatarão se o 

objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.  

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a 

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir 

da data do efetivo recebimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 

baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 

oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do 

Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  
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É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS poderá, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

6) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

5 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis do ato que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e 

ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.  

Parágrafo Sétimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso. 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  
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Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de-

fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS  

A CONTRATADA poderá apresentar:  

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das 

penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do 

contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;  

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior;  

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior para decisão.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO  

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 

seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.  

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, 

ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da 

Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “b”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos:  

a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  

Parágrafo Quinto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato.  

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder os serviços relativos ao objeto 

deste contrato, sem anuência prévia e por escrito, da Contratante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho, __________Código de Despesa _______________, tendo sido 

empenhada a importância de R$,______________ por meio da Nota de Empenho 

nº__________, ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo 

exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 

outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim 

Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 

instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 

sua assinatura.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __ ( ) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.  

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________. 

 

_____________________________________ 

Jorge Brum Crispim de Carvalho 

Presidente 

 

 

_______________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada  

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

(em papel timbrado da empresa)  

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, por intermédio de seu(sua) 

representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº___________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o 

nº_____________, DECLARA, para fins do disposto no Aviso de n°000/2026 e sob as 

penas da lei, se comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e 

está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
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a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio 

de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra 

forma a ele não relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.  

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas 

hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 

societária, abrangendo as sociedades controladoras, controladas, coligadas ou 

consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da 

fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à 

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido.  

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

_________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO  

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu 

representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.  
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

 

________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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